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DER publica classificação da licitação das terceiras faixas 
na PR-323, no Noroeste

 O Departamento 
de Estradas de Roda-
gem do Paraná (DER
-PR) divulgou nesta 
sexta-feira (5) a classi-
ficação da licitação de 
terceiras faixas na PR-
323, entre Doutor Ca-
margo e Iporã, na região 
Noroeste. Treze empre-
sas e consórcios apre-
sentaram propostas e as 
cinco melhores variam 
entre R$ 59.359.057,46 
e R$ 64.999.369,92. 
A proposta máxima 
original era de R$ 
81.815.643,94.
 Essas empresas 
foram indicadas para 
a próxima fase do cer-
tame, que é a abertura 
dos envelopes com os 
documentos de habilita-
ção, marcada para o dia 
17 de fevereiro, às 14 
horas. Após o anúncio 
da vencedora, abre um 
período de cinco dias 
úteis para recursos e 
outros cinco dias úteis 
para contrarrazões aos 
recursos, caso algum 
seja interposto. Os pas-
sos seguintes, se não 
houver intercorrências, 
são a homologação, a 
assinatura de contrato e 
a ordem de serviço.
 A PR-323 está 
incluída em um dos lo-
tes da nova concessão 
rodoviária do Paraná, 
mas o objetivo da lici-
tação é antecipar o be-
nefício aos usuários, 

gerando mais seguran-
ça e facilitando o esco-
amento da produção do 
Centro-Oeste do País e 
do Noroeste do Estado. 
“Essa iniciativa preten-
de reduzir os aciden-
tes, principalmente os 
que têm consequências 
fatais, em uma rodovia 
que tem histórico muito 
grande de problemas”, 
disse o secretário de In-
fraestrutura e Logística 
do Paraná, Sandro Alex.
 Segundo o edi-
tal, as terceiras faixas 
serão implementadas 
nos pontos onde acon-
tecem as ultrapassa-
gens mais perigosas e 
nos locais em que há 
inclinação da pista. Se-
rão 23 segmentos nos 
municípios de Cafezal 
do Sul, Iporã, Cianor-
te, Cruzeiro do Oeste, 
Doutor Camargo, Pero-
bal, Tapejara, Terra Boa 
e Umuarama. As obras 
envolverão, ao todo, 
24,3 quilômetros. O pra-
zo de execução será de 
360 dias.
 A licitação inte-
gra o programa de Am-
pliação de Capacidade 
e Segurança Viária do 
DER-PR, que prevê, 
ainda, alargamento de 
faixa, reabilitação do pa-
vimento com soluções 
de reciclagem e pavi-
mentação, eliminação 
de degraus com des-
nível maior que cinco 

centímetros, reforço da 
sinalização horizontal e 
vertical e implantação 
de mais dispositivos de 
segurança. Também 
haverá melhorias na 
drenagem da rodovia e 
remoção de perigos às 
margens da via.
 “São interven-
ções em pontos críticos 
para melhorar as condi-
ções de trafegabilidade 
e de segurança com a 
maior brevidade pos-
sível. A PR-323 é uma 
das nossas prioridades 
e a estimativa é de con-
cluir todos os serviços 
em pouco menos de um 
ano”, destacou o dire-
tor-geral do DER/PR, 
Fernando Furiatti. De 
acordo com o projeto, a 
média diária de trânsito 
é de mais de 3 mil veí-
culos por dia, com proje-
ção de ultrapassar 4 mil 
nos próximos anos.
 Os recursos 
para executar a obra 
são do programa Avan-
ça Paraná. O Governo 
do Estado captou junto 
a um consórcio de ban-
cos R$ 1,6 bilhão para 
obras estruturantes em 
2020. O projeto executi-
vo foi desenvolvido com 
recursos do Tesouro Es-
tadual.

SEGURANÇA 
 Nesse segmen-
to da PR-323, de acordo 
com o projeto executivo, 
foram registrados 2.124 

acidentes entre 2016 e 
2019, que totalizaram 
1.068 feridos e 131 ví-
timas fatais. Houve um 
aumento no número de 
acidentes da ordem de 
58,4% entre a média dos 
anos 2016 e 2017 e dos 
anos 2018 e 2019 e uma 
taxa média de crescimen-
to do número de vítimas 
fatais, a partir do ano de 
2017, igual a 18,3%.

PR-323 
 A PR-323 é um 
dos principais corredo-
res de transporte de car-
ga no Paraná, ligando a 
região Noroeste ao Oes-
te e ao Norte, e também 
São Paulo. Além das 
obras previstas nesse 
contrato há outras três 
grandes intervenções 
previstas para a rodovia.
 Está em fase de 
conclusão a duplicação 
da rodovia entre Pai-
çandu e Doutor Camar-
go, com uma extensão 
de 20,7 quilômetros, e 
em fase de assinatura 
de contrato a continui-
dade da duplicação de 
Doutor Camargo até a 
ponte sobre o Rio Ivaí 
(essa obra deve come-
çar ainda no primeiro 
semestre). Também há 
uma licitação em anda-
mento da duplicação no 
trecho entre Umuarama 
e a PR-468, que inclui 
um viaduto no Trevo do 
Gauchão.

Fonte: http://www.aen.pr.gov.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de Prazo.
 Modalidade: Chamamento Público nº 001/2018.
 Objeto: Profissionais na saúde para a prestação de serviços especializados, no hospital mu-
nicipal, consultórios, clínicas, unidades básicas de saúde e programas federais, estaduais e municipais 
de proteção à saúde conforme suas necessidades, no município de Bela Vista do Paraíso – Pr.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Larissa Andrade Munhoz
 Especialidade: Fisioterapeuta 40 Horas
 Prazo do Contrato: 4 ( quatro ) dias.
 Início: 01/01/2021
 Término: 04/01/2021

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

 Bela Vista do Paraíso, 01 de Janeiro de 2021

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Modalidade: Chamamento Público nº 02/2018.
 Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDI-
COS JUNTO AO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E ESPECIALIDADES NA REDE DE 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: Angela Gadotti - Clínica de Serviços Médicos EIRELI
 Inicio Do Contrato: 01/01/2021
 Termino do Contrato: 30/04/2021
 Bela Vista do Paraíso, 01 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore - Prefeito Municipal

P O R T A R I A   N.º 001/2021
 FABRÍCIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 DESIGNAR a funcionária  ANA RÚBIA FERRÚCIO pertencente ao Quadro de Provimento  
Efetivo desta  municipalidade, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo para Assinar e Responder 
os documentos oficiais do Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte, juntamentoe com a 
Diretora do referido Departamento, a contar de 05 de janeiro de 2021.
Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
afixada no quadro de editais desta Prefeitura posteriormente publicada no órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2021

FABRÍCIO PASTORE
Prefeito Municipal  

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA
Dir. Depto. Administrativo

P O R T A R I A   N.º 003/2021
 FABRICIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1 – DESIGNAR a funcionária RENATA VAN DEN BROEK GIANVECCHIO pertencente 
ao quadro de provimento efetivo desta municipalidade, para prestar serviço referente a Confecção de 
Pareces Jurídicos da Divisão de Licitação e Compras, nos moldes do art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93, a 
contar de 11 de Janeiro de 2021.
 Art. 2 – DESIGNAR o Assessor Jurídico I  ALISSON ROGÉRIO MIRANDA DIAS para acom-
panhamento de todas as etapas das licitações e compras nos moldes do Art. 38, parágrafo único da Lei 
nº 8.666/93.
 Art 3 – Os Pareceres Jurídicos emitidos pelos procuradores tem caráter meramente opina-

tivo.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 08 DE JANEIRO DE 2021

FABRÍCIO PASTORE - Prefeito Municipal  
ADAUTO DE ANDRADE BATISTA

Dir. Depto. Administrativo         

P O R T A R I A   N.º 007/2021
 FABRICIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e amparado pelo artigo 124 da Lei Municipal nº 
843/11 de 24/08/2011;
 R E S O L V E:
 CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, do quadro de pessoal efetivo e comis-
sionado desta Municipalidade, 30 (trinta) dias de férias regulamentares ou Pagamento de 1/3 de Férias 
Constitucional, referente ao exercício respectivo de cada servidor;

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO,     ESTADO DO PARANÁ, 
GABINETE DO PREFEITO, EM 27 DE JANEIRO 2021.

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA                                      FABRICIO PASTORE
Dir. Depto. Administração                                                   Prefeito Municipal

P O R T A R I A   N.º 008/2021
 FABRICIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e amparado pelo artigo 97 da Lei Municipal nº 
843/11 de 24/08/11.
 R E S O L V E:
 CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pertencente ao quadro de provimento 
efetivo desta Municipalidade, Licença para tratamento de Saúde, conforme abaixo discriminadas:

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 28 DE JANEIRO DE 2021.

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA                                  FABRICIO PASTORE
Dir. Depto. Administrativo                                               Prefeito Municipal

P O R T A R I A   N.º 009/2021
 FABRICIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e amparado pelo artigo 97 da Lei Municipal nº 
843/11 de 24/08/11.
 R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora abaixo relacionado, pertencente ao quadro de provimento efetivo 
desta Municipalidade, Licença para tratamento de Saúde, conforme abaixo discriminado:
 Matri.        Nome                                      Cargo                              Protocolo   Período(dias)    Saída
21212   CLAUDIA MELISSA DE SOUZA AG. COMBATE A ENDEMIAS  0077-2021        30             18/01/2021
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 28 DE JANEIRO DE 2021.

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA                                  FABRICIO PASTORE
Dir. Depto. Administrativo                                               Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 010/2021
 FABRICIO PASTORE, Prefeito do município de Bela Vista do 
Paraíso, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, amparado pelo artigo 121 da Lei Municipal nº 843/11 de 24/08/11,
 R E S O L V E:
 CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, do quadro de provimento efetivo desta 
Municipalidade, Licença - Prêmio por período de 03 meses, sem prejuízo do cargo ou remuneração:
MATR.:   NOME                          CARGO                     PROTOCOLO          PERÍODO 
                A CONTAR
2951       Dilson Jose Vilela   Jardineiro                       2326-2020    2013/2018  04/01/2021
61122     Grasiela Cristina C. dos Santos  Auxiliar Serviços Gerais 0015-2021 2012/2017  01/02/2021
21095     Ilson Candido dos Reis  Gari (M)                       0091-2021 2011/2016   22/01/2021
21090     Jose Maria C. Verteiro  Motorista                       0042-2021 2011/2016  04/01/2021
21163     Luis Fernando J. Brandão  Auxiliar Serviços Gerais 0080-2021 2015/2020  19/01/2021
51136    Sidneia Martins Correa  Professor – PC 0076-2021 2013/2018   02/02/2021
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 28 JANEIRO 2021.                                                                                                        

FABRICIO PASTORE 
Prefeito Municipal 

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA
Dir. Depto. Administração

br


